PARECER Nº         /2008

COMISSÃO ESPECIAL

OBJETO: Exame do veto à íntegra do Projeto de Lei Complementar nº 002/2008, oposto pelo Senhor Prefeito Municipal 

RELATOR: VEREADOR DONIZETE DO NOVO HORIZONTE

Relatório

O Projeto de Lei Complemantar nº 002/2008, que altera o Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano pretende basicamente limitar as construções à altura de dois pavimentos, em homenagem à vocação residencial do Bairro Cruzeiro e também para coibir a expeculação imobiliária e não sucumbir à verticalização desenfreada que ocorre na cidade de Unaí. Além de tal moficação pretendida, o Digno Autor aproveita para corrigir a nominação dada à área que abrangia o antigo Ceasa, na qual hoje, encontra-se instalado o Pelotão do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Minas Gerais. Após sua tramitação normal, com a sua aprovação pelo Plenário da Câmara Municipal de Unaí, ao ser levado à sanção, entendeu o sr. Prefeito de vetá-lo integralmente sob o argumento de ser contrário ao interesse público, com fincas no inciso II so art. 72 da Lei Orgânica de Unaí e no § 1º do art. 66 da Constituição Federal.       



Nas razões apresentadas para o veto, disse o Senhor Prefeito Municipal, ipsis literis, que “...Reputamos, bem por isso, que a veiculação de regulamentação isolada no âmbito do Plao Diretor de Desenvolvimento Urbano não deve prosperar neste momento, sem que isso signifique, no entanto, descrédito aos moradores do Bairro Cruzeiro, incluisve aos que subscreveram o supramencionado abaixo-assinado, cuja restrição ora requestada poderá retornar à discussão por ocaisão de uma ampla revisão do precitado instrumento urbano, se assim restar soberanamente decidido por essa Casa.”



De posse das razões do veto, cuidou a Ilustre Presidência desta Casa de Leis de lê-las em plenário, constituindo, por conseqüência, via da Portaria nº 2.087, 6 de agosto de 2008, esta Comissão Especial para cuidar da apreciação do citado veto.



Uma vez reunida esta Comissão e eleita a sua Presidência, honrou-me a mesma com a presente relatoria para a emissão deste parecer.



Em síntese, este é o relatório. Passo à fundamentação.


Fundamentação



Em análise às razões apresentadas pelo Chefe do Executivo para o veto total do supramencionado Projeto de Lei, verifica-se que as mesmas não procedem, sendo de todo impertinentes.



A afirmativa do Senhor Prefeito Municipal de que a proposição é contrária ao interesse público devido sua pretensão de fazer uma reforma mais ampla no Plano Diretor de Unaí não deve prosperar, visto que os próprios moradores locais e maiores interessados na presente proposição foram os que procederam ao pedido para a feitura de tal modificação via processo legislativo.



Ademais, se tais discussões propostas forem postergadas para outro momento, considerado mais oportuno aos interesses da administração, os interesses da população diretamente envolvida não poderão ser atendidos, pois as construções feitas nesse período não poderão ser demolidas e a vocação residencial do bairro já estará perdida, se após esse lapso temporal, necessário aos estudos propostos pelo Nobre Prefeito, for respeitado. E o contrário, com certeza, em nada prejudicará o Município, pois se ficar constatado que não haverá qualquer problema de ordem ambiental ou estrural na verticalização do bairro e a população diretamente interessada se convencer e ceder aos interesses imobiliários sempre estará em tempo de ver subir mais um edifício na cidade.



Portanto, incorre em erro o senhor Prefeito Municipal em afirmar que dito conteúdo malfere o posutlado do interesse público, pois no presente caso os legisladores apenas fizeram cumprir a vontade popular dos diretamente interessados na questão. 



Dessa forma, ante a fragilidade dos argumentos apresentados, tenho comigo que as razões demonstradas pelo Chefe do Executivo não merecem prosperar, devendo o veto em tela ser rejeitado por esta Câmara Municipal.

Conclusão



Ante o exposto, voto pela rejeição ao veto total oposto pelo Senhor Prefeito Municipal ao Projeto de Lei Complementar nº 002/2008. 



Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 14 de agosto de 2008.


VEREADOR DONIZETE DO NOVO HORIZONTE



                          Relator Designado

